
 

DECRETO Nº 25/2.021 
 

“Dispõe sobre a nomeação de membros titulares e 

suplentes do Conselho Municipal do Patrimônio 

Cultural de Lajinha e dá outras providências.” 
 
 

 

 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA, 

ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso das 

atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 

70, inciso VI, c/c o art. 100, inciso I, da Lei 

Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO os Princípios Constitucionais 

da Legalidade e da Publicidade; 

CONSIDERANDO a Lei Ordinária Municipal nº 

1.542, de 26 de julho de 2017, que estabelece 

normas de proteção do Patrimônio Cultural do 

município de Lajinha; 

DECRETA:  

Art. 1º. Ficam nomeados os membros titulares e suplentes abaixo 

relacionados para compor o CONSELHO MUNICIPAL DO PATRIMÔNIO 

CULTURAL DE LAJINHA: 

I. REPRESENTANTES DO GOVERNO 

 REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO 

a) Membro titular: Maria Helena Fialho Fernandes 

b) Membro suplente: Salviana Souza Reis Horsth 
 

 

 

 

 

 REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

OBRAS 

a) Membro titular: Sebastião César Franco 

b) Membro suplente: Gerson Ribeiro Filho 

 



 

 REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

MEIO AMBIENTE 

a) Membro titular: Maycon Silva Marques Amorim 

b) Membro suplente: Larissa Correia Ribeiro 
 

 

 

 

 

 REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

CULTURA, ESPORTE E TURISMO 

a) Membro titular: Maria Luiza Azine Vitor 

b) Membro suplente: Vilma Maria de Moura 
 

 

 

 

 

 

 

II. REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL 

 REPRESENTANTES DA CÂMARA MUNICIPAL 

a) Membro titular: Neironilson Freitas da Costa 

b) Membro suplente: Neura da Silva Pereira 
 

 

 

 

 

 REPRESENTANTES DA IGREJA CATÓLICA 

a) Membro titular: Joana Dark de Morais Pereira 

b) Membro suplente: Fátima Martins de Moura 
 

 

 

 

 

 REPRESENTANTES DAS IGREJAS EVANGÉLICAS 

a) Membro titular: Gilmar Dias de Freitas 

b) Membro suplente: Priscila Gomes da Silva 
 

 

 

 

 

 REPRESENTANTES DA ASSOCIAÇÃO COMERCIAL 

a) Membro titular: Luciene Maria de Souza Leite Silva 

b) Membro suplente: Camila Tavares da Costa 
 

 

 

 

 

 

Art. 2º. O mandato dos novos conselheiros será de 02 (dois) anos, 

com início em 07/10/2021 e término previsto em 07/10/2023, permitida a recondução 

por igual período. 

Art. 3º. As funções de membro do Conselho Municipal do Patrimônio 

Cultural são consideradas serviço público relevante, não lhes cabendo qualquer 

remuneração. 

 

 



 

 

Art. 4º. Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entra em 

vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos retroativos ao dia 07 (sete) de 

outubro de 2021. 

 
 

Lajinha/Minas Gerais, 08 de outubro de 2021. 

 

 
 

 

 
 

 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

Prefeito Municipal 


